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ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 
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GABINEITE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 041/2025/GAB/PMM                 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.


"DEFERE PEDIDO DE REVISÃO DE APOSTILAMENTO DA SERVIDORA MARIA FRANCISCA DE SOUSA E CONCEDE INCORPORAÇÃO DE VANTAGEM REMUNERATÓRIA. ”


O PREFEITO MUNICIPAL DE MUCAJAÍ RORAIMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o Processo n° 036/2016, que trata do requerimento de revisão de apostilamento da servidora Maria Francisca de Sousa, matrícula n° 114-1;

CONSIDERANDO a Portaria n° 254/16, de 22 de agosto de 2016, que concedeu apostilamento à servidora Maria Francisca de Sousa, equivalente a 60% do vencimento percebido de função gratificada, conforme o art. 169 §1° e §2° c/c art. 170 inciso I e II da Lei Municipal n° 177/2003;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico n° 123/2025-PGM, que opina pelo deferimento parcial do requerimento;

RESOLVE:

[bookmark: _GoBack]Art. 1° - Art. 1° - Deferir o pedido de revisão de cálculo do direito da servidora Maria Francisca de Sousa ao apostilamento, por ter cumprido o requisito de tempo de serviço em cargos comissionados e funções gratificadas, conforme artigos 168 a 170 do Estatuto do Servidor Municipal de Mucajaí.

Art. 2° - Conceder a incorporação da vantagem de 60% (sessenta por cento) sobre o vencimento atual do cargo de Secretária Municipal Adjunta, com efeitos financeiros a partir da publicação desta Portaria.

Art. 3° - Estabelecer que o cálculo do apostilamento deve incidir sobre o vencimento atual da servidora (salário-base e adicionais).

Art. 4° - Determinar que o apostilamento se incorpore ao vencimento da servidora, sem direito a pagamento de valores retroativos, conforme Tema Repetitivo 1.109 do STJ.

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.





___________________________
FRANCISCO RUFINO DE SOUZA
Prefeito de Mucajaí-RR
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